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PORTARIA Nº 740, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019 
Concede diária no âmbito do poder executivo. 
O PREFEITO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial as contidas na Lei nº 1959/2012, alterada pelas Leis nº 
2331/2017 e 2447/2019, 
RESOLVE: 
I - Conceder diárias, sendo: 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 63,13 (sessenta e três reais e 
treze centavos), à Servidora Ana Carolina Rinaldi, para custear despesa de 
viagem a União da Vitória/PR, no dia 25/09/2019, para acompanhamento de 
família e visita técnica; 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 63,13 (sessenta e três reais e 
treze centavos), à Servidora Larissa Speiss Peterline, para custear despesa de 
viagem a União da Vitória/PR, no dia 25/09/2019, para acompanhamento de 
família e visita técnica; e 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 63,13 (sessenta e três reais e 
treze centavos), ao Servidor Ronaldo Batista da Silva, para custear despesa de 
viagem a União da Vitória/PR, no dia 25/09/2019, para acompanhamento de 
família e visita técnica. 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir 
de 24/09/2019. 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 24 de setembro de 2019. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

PORTARIA Nº 741, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019 
Concede diária no âmbito do poder executivo. 
O PREFEITO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial as contidas na Lei nº 1959/2012, alterada pelas Leis nº 
2331/2017 e 2447/2019, 
RESOLVE: 
I - Conceder diárias, sendo: 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 36,83 (trinta e seis reais e oitenta 
e três centavos), à Servidora Edcleia Cocolete Lima, para custear despesa de 
viagem a Cascavel/PR, no dia 26/09/2019, para participar de 5º Encontro da 
AMOP, fundamentos teóricos - metodológicos da área de conhecimento 
Matemática, para os anos iniciais; 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 36,83 (trinta e seis reais e oitenta 
e três centavos), à Servidora Irene Rosa da Silva, para custear despesa de 
viagem a Cascavel/PR, no dia 26/09/2019, para participar de 5º Encontro da 
AMOP, fundamentos teóricos - metodológicos da área de conhecimento 
Matemática, para os anos iniciais; e 
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 36,83 (trinta e seis reais e oitenta 
e três centavos), à Servidora Nair Campos da Silva, para custear despesa de 
viagem a Cascavel/PR, no dia 26/09/2019, para participar de 5º Encontro da 
AMOP, fundamentos teóricos - metodológicos da área de conhecimento 
Matemática, para os anos iniciais. 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir 
de 25/09/2019. 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 25 de setembro de 2019. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito de Ubiratã 

 

 

PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4587/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 192/2019 
O Município de Ubiratã torna público que encontra-se prorrogado o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item, 
visando a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE PÚBLICO ATRAVÉS DE 
RADIODIFUSÃO, NA  FREQUÊNCIA DE FM. 
Data e Horário de Abertura: 09 de outubro de 2019, às 15:30 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã, Paraná, 25 de Setembro de 2019. 
Renan Felipe S. Lima 
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria nº 245/2019. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4618/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 210/2019 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, § 

1º, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
O Município de Ubiratã torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item, visando a  AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. 

Recebimento e abertura das Propostas: 15 de outubro de 2019, às 09 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba 
Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 25 de setembro de 2019. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 88/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4630/2019 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à contratação de empresa para prestar 
serviço de 
 manutenção e reparos de eletrodomésticos, geladeiras e câmaras de vacinas 
da Secretaria de Saúde. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
  O objeto visa assegurar a prestação de serviços de manutenção corretiva de 
camarás frias, refrigeradores e bebedouros, proporcionando a utilização regular 
dos equipamentos e evitando que a depreciação natural dos bens comprometa o 
rendimento dos mesmos. 
   Os equipamentos de refrigeração, em sua maioria geladeiras e câmaras de 
vacinas estão distribuídos nos prédios públicos, tendo em vista que as câmaras 
de imunológicos são utilizadas para conservação de vacina e bolsas de sangue 
no Banco de Sangue. O não funcionamento desses equipamentos gera 
comprometimento da vacinação. 
   Dessa forma justifica-se a necessidade da contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e 
justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
 Refrigeração Belasco LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.016.730/0001-06, 
situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP n°85.440-000, Telefone n° (44) 3543-1801. 
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em  R$-14.000,00(quatorze 
mil reais). 
6. VIGÊNCIA: 
12 meses, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0611 
Despesa Orçamentária: 4978 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 494 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a dispensa de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 23 de setembro de 2019  
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
VIVIANE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 314/2019 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Através do presente termo, fica retificado o DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 73/2019, referente ao Processo Licitatório 4567/2019, 
publicado no jornal oficial eletrônico do município do dia 19 de agosto de 2019.  
Onde se lê:  
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 
Lê-se: 
6. VIGÊNCIA: 
60 dias, a contar da data do presente Termo. 
Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o 
presente Termo. 
Ubiratã, 20 de setembro de 2019. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4577/2019 
PREGÃO Nº 185/2019 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos 
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
Aquisição de peças para realização de manutenção nos ônibus das frotas 165, 
166 e 167 da Secretaria da Educação. 
3. EMPRESA ADJUDICADA 
ADJUDICATÁRIA: RODO SERVICE VEICULOS E PEÇAS LTDA 
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União da Vitória 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 

– União da Vitória – Paraná

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO E REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 98/2019 - PROCESSO DE COMPRA N. º 156/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, NOVOS, ZERO 
QUILÔMETRO, CARROCERIA HATCH, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO, 
DE ACORDO COM O ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA (CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS MÍNIMAS).

Diante de Impugnação apresentada pela Empresa NISSAN DO BRASIL 
AUTOMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 04.104.117/0007-61, a Pregoeira, 
no uso de suas atribuições legais, conhece da impugnação, por tempestiva, para, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial, a exclusão da exigência de LUZ AUTOMÁTICA 
DE EMERGÊNCIA nos Itens n.º 1 e n.º 2 e da retifi cação da exigência do APOIO DE 
CABEÇA no item n.º 1.

Por força da referida alteração, com base no Art. 21, §4º, da Lei nº. 8.666/93 c/c Art. 
4º Inciso “V” e Art. 9º da Lei nº. 10.520/2002, as datas e horários fi cam remarcados: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h30min do dia 10/10/2019. 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 10/10/2019 a partir 
das 08h31min. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: 
dia 10/10/2019 a partir das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) 
Pregoeiro(a). Os demais itens do Edital permanecem inalterados. O Edital Retifi cado 
na íntegra está disponível no site ofi cial da Prefeitura Municipal de União da Vitória, 
uniaodavitoria@pr.gov.br, Links: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA e LICITAÇÃO 
e site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
indicativo no link “Licitações”. Outras informações podem ser obtidas no Dpto. de 
Licitação da Prefeitura de União da Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 
205, 4° pavimento, centro, telefones (42) 3521-1237 e (42) 3522-4440 (fax).

União da Vitória, 25 de setembro de 2019

MARIA CELESTE DE ASSUNÇÃO 
Pregoeira

93521/2019

Ventania 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 37/2019

O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados, que estará realizando no dia nove de outubro de 2019 às 09:00 ho-
ras, licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote, cujo 
objeto é a aquisição de quatro motocicletas 0km, destinada ao uso das Equipes de 
Saúde da Família da Secretaria Municipal de Saúde, conforme discriminados no 
Termo de Referencia – ANEXO I do Edital. O valor máximo global aceito pela 
Administração para a aquisição pretendida é de R$ 43.292,00 (Quarenta e Três 
Mil, Duzentos e Noventa e Dois Reais). As despesas decorrentes da aquisição cor-
rerão a conta de recursos próprios, consignados no orçamento geral do município. 
Acolhimento das propostas a partir das 09 horas do dia 26/09/2019. Data limite 
para acolhimento de proposta: até às 08 horas do dia 09/10/2019. Data inicio da 
fase de lances: 09/10/2019 às 09:00 horas. Cópia do edital e seus anexos poderá 
ser obtida no endereço eletrônico www.bll.org.br, no qual será realizado a sessão 
do Pregão. Informações pelo telefone (42) 3274-1144 das 08h30min às 11hs e 
13hs30min às 17hs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte e quatro dias de setembro 
de 2019.

ANTÔNIO HELLY SANTIAGO
Prefeito Municipal

93555/2019

Vera Cruz do Oeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EDITAL CLASSIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 041/19

A senhora Pregoeira comunica aos interessados, que após a análise e verifi cação 
das propostas ofertadas e, encerrada a fase de lances, decidiu classifi car as 
seguintes proponentes  1º - Sarandi Tratores Ltda., CNPJ 77.266.575/0001-85 
no valor de R$ 305.000,00; 2º - Yamadiesel Comércio de maquinas Eireli EPP, 
CNPJ 22.087.311/0001-72 no valor de R$ 315.000,00 e  3º - Romac Técnica 
de Máquinas e Equipamentos Ltda., CNPJ 91.595.678/0001-10 no valor de R$ 
340.000,00,  para o item 01 - rolo compactador vibratório autopropelido, 
Vera Cruz do Oeste,   23 de setembro de 2019.
 Pregoeira:Sandra Regina Ramos da Silva
Equipe de Apoio: Inéia Apa. Forgiarini Fantinel

                              Francieli Pinheiro dos Reis
                              Lucas Ferreira Silva

93174/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EDITAL HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 041/19
A A Senhora Pregoeira comunica aos interessados, que após a análise e verifi cação 
da documentação de habilitação, decidiu habilitar a proponente Sarandi Tratores 
Ltda., CNPJ 77.266.575/0001-85, para o item 01 - rolo compactador vibratório 
autopropelido.
Vera Cruz do Oeste,  23 de setembro de 2019.
Pregoeira:Sandra Regina Ramos da Silva
Equipe de Apoio: Inéia Apa. Forgiarini Fantinel

                              Francieli Pinheiro dos Reis
                              Lucas Ferreira Silva

93176/2019

Ubiratã 

AVISO DE PRORROGAÇÃO LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4587/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
192/2019 O Município de Ubiratã torna público que encontra-se prorrogado o 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por 
Item, visando a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA DIVULGAÇÃO 
DE ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE PÚBLICO ATRAVÉS DE 
RADIODIFUSÃO, NA  FREQUÊNCIA DE FM. Data e Horário de Abertura: 
09 de outubro de 2019, às 15:30 horas. Local de Abertura: Sala de Licitações, 
localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. O edital 
e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. Ubiratã, Paraná, 
25 de Setembro de 2019. Renan Felipe S. Lima Pregoeiro, nomeado conforme 
Portaria nº 245/2019.

93678/2019

Entidades Municipais  

 

RESOLUÇÃO Nº 030/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019 
CONCEDE VERBA INDENIZATÓRIA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 
014/2017, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania de 
Londrina e Região – CISMEL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
estatutárias que lhe são conferidas. 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 014/2017, de 17 de novembro de 
2017, que criou a verba indenizatória para os servidores cedidos por ente 
consorciado ao CISMEL para desempenhar funções em seu quadro de pessoal; 
CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 32 do Estatuto Social do CISMEL, de 
15 de agosto de 2019, bem como nos parágrafos 1º e 2º do art. 9º do Regimento 
Interno, de 15 de agosto de 2019; 
CONSIDERANDO o requerimento n° 015/2019, de 09 de setembro de 2019. 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder, a partir de 09 de setembro de 2019, ao servidor Henrique Garcia 
Filetti, verba indenizatória nos termos da Resolução nº 014/2017, de 17 de novembro 
de 2017. 
Parágrafo único: A verba indenizatória será ser concedida mensalmente enquanto 
perdurarem os serviços prestados ao Consórcio. 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA  Presidente do CISMEL 
RESOLUÇÃO Nº 031/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019 

CONCEDE FÉRIAS AO ASSESSOR JURÍDICO DO CISMEL, PERÍODO 
AQUISITIVO 2018/2019. 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania de 
Londrina e região – CISMEL, estado do Paraná, no uso das atribuições estatutárias 
que lhe são conferidas E CONSIDERANDO o Capítulo IV do Título II da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
RESOLVE: 
Art. 1° CONCEDER a Geovani Costa Scarcelli, ocupante do cargo de Assessor 
Jurídico do CISMEL, a conversão de 1/3 (um terço) de suas férias regulamentares 
em pecúnia. 
Art. 2° CONCEDER ao servidor acima mencionado, 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 17/09/2018 a 16/09/2019, 
requerimento n° 012/2019, com início em 14 de outubro de 2019 e término em 02 
de novembro de 2019. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA  Presidente do CISMEL 
 

 
93378/2019
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